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PARECER IURÍDICO

I. RELATÓRIO

Cuida-se o expediente de solicitação de parecer jurídico sobre

proieto de 1ei iegislativo n' 0AU2020 elaborado pelo vereador Sr. Evando Gomes

Meir4 obietivando legislar sobre vedações ao chefe do Exec.utivo, obrigação de

não fazer, cf. Código Civii, art. 250.

E a sucinta narrativa do necessário. Passa-se à aniíüse jurídica.

II. Ar.rÁrrss IURÍorce

Em yisita à Lei Oryânico local, identifica-se as competências

conÍeridas oela leeislacão à Câmara de Vereadores. Veiamos os disoositivos e

suas matérias reservadas:

Art. 19 - Cabe à Câmara de Vereadore; com a sanção do PreIeito, dispor
sobre todas as matérias de interesse local, especialmente:
I - legislar sobre tributos municipais, isenções, anistias Íiscais, remissão de
dír,idas e suspensão de cobrança da díüda ativa;
Il - r,otar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuais, bem como autolizar a abertura de créditos supiementares e
especiais;

III - votar, entre outras, as leis: Diretrizes Gerais de Desenvolvimento
Urbano, Plano Diretor, Parcelamento do Solo Urbano ou de Expar-rsão
Urbana, Uso e Ocupação do Solo Urbano e c{e Expansão Urbana, Código de

Obras e Códigos de Posturas;
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IV - deliberar soble a obtenção e a concessão de empréstimos e operações

de créditos, bem como sobÍe a Íorma e os meios de pagamento;
V - au torizar subvenções;

VI - deliberar sobre a concessào e a permissão de serviços públicos, bem
como sobÍe â concessão de obras públicas;
VII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de
doação sem encargos;
VIII - deÍberar sobre a permissão e a concessão de uso e sobre a concessão

de direito real de uso de bens imóveis municipais;
IX - regulamentar o depósito das disponibilidades Íinanceiras do
lvíunicípio, observando o que estabelecer a Constihrição Federal;
X - autorizar a alienação de bens imóveis, vedada a doação sem encargo;
XI - autorizar consórcios com outros Municipios e convênios com terceiros;
XII - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos;
XIII- estabelecer os critérios para a delimitação de perímetro urbano;
XIV - instituir e delirnitar as zonas urbanas e de expansão urbana,
observando, quando for o caso, a legislação Íederal.
XV - criar, transÍormar, extinguir ou estruturar empresas públicas,
sociedade de economia mista, autarquias e fundações públicas municipais;
XVI - transferü, temporariamente ou definitivamente, a sede do Govemo
Municipal;
XVII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do
Município em operações <le crédito.

Nesse sentir, dispõe o artigo 20 sobre as matórias de

competência EXCLUSM do Poder Legisiativo. isto e, leis que só podem ser

deflagradas por iniciativa da Câmara de Vereadores. Confira-se:

Art. 2O - Compete exclusivamente à Câmara de Ve-readores, entTe outras, as

seguintes atribuições:
I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituíla na forma regimental e

constituir suas Comissões;
II - elaborar o Regimento lntemo;
III - dar posse ao PreÍeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e

afastá-los definitivamente do exercício do cargo;
IV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;
V - organizar e executar os seus serviços administraÍivos e exercer a poIícia
administrativa intema;
VI - criar, transformar e extinguir cargos, funções e empregos públicos cle
seus serviços, fixar os respectivos vencimentos e nomear/ exoneraÍ e

demitir seus servidores;

VII - fixar, aié noventa dias antes das eleições municipais, a remuneraçào
dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a legislatura
subsequente, admitid4 sempre, a atualizâção monetária.
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VIII - criar comissões esPeciais de inquérito sobre o fato determinado que

se inclua na comPetência municipat sempre que o requerer pelo menos uln
terço de seus membros;
IX - solicitar inÍormações ao Prefeito sobre assuntos referentes à

administração;
X - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar, Pessoalmente,
informações sobre matéria previamente determinada e de sua comPetência;

XI - outorgar, pelo voto de, no mínimo. dois terços de seus membroq
títulos e honrarias previstos em lei a Pessoas que, reconhecidamente,

tenham prestado relevantes serviços ao Município;
XII - julgar, anualmente, as contas Prestadas pelo Prefeito e pela Mesa

Diretora, em noventa dias após a apresentação do parecer prévio pelo

Tribunal de Contas, observando o seguinte:

a) o parecer prévio só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos

membros da Câmara Municipaf
b) as contas do Município ficarão, durante sessenta dias, anualmentg na

Câmara Municipal, na PrefeituÍa e nas Associações de moradores que as

requererem. para exame e apreciação, à disposição de qualquer pessoa

física ou jurídica, que poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da
lei;
c) durante o período reíerido na alínea anterior, o Presidente da Câmara
Municipal e o Prefeito, respectivamente, designarão servidores habilitados
para, em audiências públicas, prestarem esclarecimentos;
d) publicação no órgão oficial, do p;recer e da resolução que concluirem
pela rejeição das contas e obrigatório encaminhamento ao Ministério
Público;
XIII - proceder à tomada de contas do Prefeito, quando não apresentadas
no prazo legal;
XIV - estabeleceÍ norrnas de despesas estritamente necessárias com o

transporte, hospedagem e alimentação individual e respectiva prestação de

contas, quanto a verbas destinadas a Vereadores em missão de

representação da Casa;

XV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitarem do
poder reguiamentar;
XVI - mudar. temporariamente ou definitivamente, a sede da Câmara
Municipal;
XVII - apreciar os atos de concessão de serviços públicos municipais;
XVIII - autorizar o PreÍeito a ausentar-se do Município quando o
afastamento exceder a quinze dias.

Pois bem. Em análise ao teor do proieto de lei legislativo n"

001|2A2O, trata-se de impor vedações ao Pod€r Executivo PaÍa que não se

inaugure obras públicas municipais que esteiam incompletas em PÍacfutha -

sP.
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Curnpre recordar alguns mandamentos contidos no Regimento

Interno da Câmara Municipa| mais precisamente qüanto às funções do

Legislativo:

Art. 3a - A Câmara tem funções legislativas, exerce atribuições de

Íbqa.llzêsãe externa, financeira e orçamentária de controle e de
assessoramento dos atos do Executivo e pratica atos de adminiskação
interna.

§ 1q - A .função legislatizta consiste em deliberar por meio de emendas à Lei
Orgâ.nica, leis, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções sobre
todas as matérias de competência do município.

§ 2s - A Íuncão de fbcalizacão, compreendendo a contábil, financeira,
orçamentária e patrimonial do Município e das entidades da
Administração indireta, é exercida com o auxílio do Tribunal t{e Contas do
Estado, compreendendo:
a) apreciação das contas do exercício financeiro, apresentadas pelo Prefeito
e pela Mesa da Câmara;
b) acompanhamento das atividades financeiras do Município;
c) julgamento da reguiaridade das contas dos administradores e demais
responsár'eis por berrs e valores públicos da administração direta e indireta,
incluídas as Íundações e sociedades instituídas e manüdas pelo Poder
Público e as contas daqueies que derem causa a perda, extravio ou outra
irregularidade de que resulte preiuizo ao erário público. (art. 71, II CF )
§ 3' - A fu1C49. de conftole é de caráter político-administrativo e se exerce
sobre o PreÍeito, Vice-preÍeito, Secretários Municipais, Mesa do Legislativo
e Vereadores mas não se exerce sobre os agentes administrativos, sujeitos à

açâo hierárquica.

§ 4" - A função de assessoÍaírerrta consiste em SUCERIR medidas de
interesse público ao Executivo, rnediante indicaçôes.

§ 5q - A foLçqe SdfArystrqljpq é reskita à sua organização intema, à

regulamentação de seu funcionalismo e à estruturação e direçào cle seus
serviços auxihares. (sem griÍos nc original)

Deste modo, verificando os artigos 19 e 20 da Lei Orgânic4 bem

como o artigo 3e do Regimento Interno, não há o permissivo para que a Câmara

de Vereadores inicie processo legislativo impondo restrições/encargos âo Poder

Executivg traduzindo-se a conduta em verdadeira afronta à Separação dos

Poderes da República, conÍorme artigo 2' da Constituição Federal.

Ademais, ocorre, lr casu, vicio na propositurâ, haja vista não ser

a Câmara de Vereadores o órgão competente para iniciar o processo legislativo

sobre o tema, conÍigurando a inconstitucionalidade formal subietivâ, ou seja,

mácula quanto âo órgão competente para dar início ao projeto de lei.
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Carta Magna deiine em seu artigo 30, in aerbis: "Art. 30- Compete

aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local".

Evidente que o objetivo do legislador constituinte foi o de

conferir a tratativa desses assuntos à direção do Poder Executivo. Assim não

fosse, teria expÍessamente elencado as atribuições do Legislativo para cuidar do

tema. Assim, a Câmara Municipal tomar a iniciativa e iegislar sobre tais

assuntos, viola as regras de processo legislativo previstas constitucionalmente.

A propósito, confira-se o magistério de iSAUI-o JosÉ CASAt.r

Besta: "Embora seja a Câmara de Vereadores órgão do município e legifimado

pâra âs ações envolvendo interesse próprio (como no caso de mandado de

seguranÇa contra ato do prefeito que pratique ação ou omissão lesiva contra si),

a legitimidade para assuntos de interesse geral do município pertence apenas

ao Executivo""

Desta rnaneira, clara a violação às regras previstas na

Constituição Federal, Lei Orgânica e no Regimento Intemo. Não podemos

olvidar, ainda, que a Lei 9.504/1997 esiabelece que: "Art. 77. É proibido a
qualquel candidato comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, a
inaugurações de obras públicas".

E a jurisprudência do STF: "O preceito inscrito no arL'rgo 77 da

Lei Federal n. 9.5A411997 visa a coibir abusos, conÍerindo igualdade de

tratamento aos candidatos, sem aÍronta ao disposto no artigo 14, §9', da

Constituição do Brasil" (STF - ADI: 3305 DF, Relator: Min. EROS GRAU, julgado

em 1310912006, tribunal pleno).

Assim, não há interesse coletivo em se inaugurar obra pública

qne não esteja apta ao fim a que se destina,

Caso se prossiga no feito, com a cclnsequente aprovação do

projeto em lei, é àminente o risco de o município sofrer uma ação direta de

inconstifucionalidade, por afronta à iniciativa legislativa que é reservada air

prefeito.

1 
Itatado de Direito Municipal Crúlos Vâlder do N&scimenlo, Maria Svlvia Zanella di Pietro. (;llmâr lierreira Mendes (Côo.d.).-

Belo Ilorizonte : FóÍum. 2018. p 231
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A latta jurisprudência do Tribunal de |ustiça do Estado de São

Paulo assim entende sobre o tema. Confira-se o acervo dos julgados

colacionados neste parecer:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LCi NA 2.326, dC 12 dC

abril de 2O79, do Município de Cananéia, de iniciativa parlamentar que
"dispõe sobre a proibição de inauguração e ou entrega de obras públicas
inacabadas ou que não esteiam em condições de atender aos fins a que se

destinam". Matéria relativa à Administração Municipal, de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo. Vício de iniciativa. Ofensa ao
princípio da harmonia e independência dos Poderes. Precedentes deste
Colendo úgão Especial. Violação aos artigos 5e, 4Z incisos tr e XW, e 1t14,

da Consütuição do Estado de São Paulo. Pedido procedente. (Ação Direta
de Inconstitucionalidade na 2095695-83.2019.8.26.0000 Requerente: PreÍeito
do Município de Cananéia Requerido: Presidente da Câmara Municipal de
Cananéia TISP (Voto na 30.824).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nq 3.825, de 09 de
dezembro de 2015, do Município de Mkassol que dispõe sobre a proibição
de inauguração de obras públicas incompletas ou que não atendam ao fim
â que se destinam. úrvasâo de competência. Ingerência do parlamento local
na administração pública. Desrespeito ao princípio constitucional da
separação dos poderes. Reconhecimento da inconstitucionalidade da lei.
Ação procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade no 2005890-

27.201,6.8.26.0000. Requerente: PreÍeito do município de Mirassol
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Mirassol).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei na 3.488, de 16 de
julho de 2015, do município de Santana de Pamaiba, que 'Proíbe a

inauguração e a entregâ de obras públicas incompletas ou que, embora
concluídas, não atendam ao fim a que se destinam'. Veto do executivo.
Inobsewância do prazo de trinta dias para rejeição do veto. Circunstância
que não invalida a norma. Entendimento dos arügos 6Ç §§ 4a e 6" da
Constituição da República e 2Ç §§5" e 6e, da Carta Paulista. Iniciativa,
porém, oriunda do poder legislativo local. Inviabilidade.
lnconstitucionalidade formal caracterizada. Lei que disciplina matéria
própria de gestão pública, envolvendo ato de administração municipal,
cuja iniciativa cabe exclusivamente ao chefe do executivo. Violação do
princípio da separação dos poderes. Ofensa aos artigos 54, 47, incisos Il
XIV e )OX, alínea 'A', e 1t14 da Constituição Bandeirante. Precedentes.
Pretensão procedente. (Ação Direta De Inconstitucionalidade no 2240957-
06.2015.8.26.0000. Comarca: São Paulo. Autor: prefeito do município de
Santana de Pamaíba. Réu: presidente da câmara municipal de Santana de
Pamaiba. Voto nq 31.398).
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei * 2.762, de 02 de
julho de 2015, do Município de Arujá, de autoria parlamentar, que "ptoíbe,
no âmbito do Município de Arujá, inaugurações e entregas de obras

públicas incompletas ou que, ainda que concluídas, não esteiam em

atendimento ao fim a que se destinam". PRELIMINÀR suscitada pelo
Presidente da Câmara Mtmicipal de que a decisão concessiva de liminar, ao

suspender a eficácia da lei por inteiro, e não apenas o impugnado art. 2q,

desrespeitou o "princípio da congruência" e "a ceÍteza estabelecida no
pedido", devendo ser anulada (arts. 286 e t160 CPC) Improcedência Em
tegta, a declaração de inconstitucionalidade deve se ater ao pedido e,

excepcionalmente (como no caso dos autos) é permitido estender a

inconstitucionalidade a dispositivos não impugnados inicialmente, quando
estes gu.ardem conexão e dependência entre eles, por arastâmento,
conÍorme jét decidido pelo C. STF Preliminar aÍastada.

INCONSTITUCIONALIDADE. Afirmação. Diploma legal que niüdamente
dispõe sobre a atividade administrativ& importando maniÍesta invasão da
esfera constifucional de iniciativa e atuação do Poder Executivo, Ofensa aos

arts. 50, caput, §§ la e 2q, 24, S T, "2", 47, ry XI, XfV, e XIX., "d', e 144 da
Constituição Estadual. Inconstitucionalidade da lei por inteiro. Pedido
inicial que se refere expressâmente apenas ao art. 2e da lei, mas desenvolve
razões e pretensão também quanto ao art 1a do mesmo diploma, embora
não o refira de expresso. Declaração de inconstitucionalidade que deve
atingir também esse dispositivo. Àlém disso, nerúum sentido terá
conservaÍ o art 3e, que resultará inútil por limitar-se a determinar que a lei
será regulamentada. Declaração de inconstitucionalidade a âtingir a

totalidade da Lei nq 2.762, de 2 de jutho de 2015, do Município de Arujá.
Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.q 225936O-23.2O15.8.26.0m0. Comarca - São Paulo.
Tribunal de Justiça de São Paulo, Processo na 276212ü15. Requerente -
PreÍeito do Município de Arujá. Requerido - Presidente da Câmara do
Município De Arujá).

III. CoNcLUsÃo

Ex positis, após a análise jurídica ao proieto de lei legislativo no

O0U2020, observados os pontos constitucionais e legais, entendo que há

inconstiírcionalidade formú pois eiaborado em aÍronta aos diplomas já

citados ao longo deste. Contudo, este paÍecer é meramente opinativo, devendo

o proieto seguiÍ às Comissões existentes na Casa de Leis Para que/ dentro da
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temática conÍerida a cada órgão, apreciem o seu 
-con1eúdo 

e deliberem e

respeito.

À consideração superior.
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